
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE BELO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ. 02.941.513/0001-22 

ATA DA 6a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MONTE BELO MINAS GERAIS, DO ANO DE 2026. 

Às 20h (vinte horas) do dia 12 (doze) de MAIO do ano de 2026 (dois mil e vinte 

e seis), sendo Presidente da República, o Exmo. Sr. Luiz macio Lula da Silva, 

Governador do Estado de Minas Gerais, o Exmo. Sr. Mateus Simões e Prefeito 

Municipal o Exmo. Sr. Kleber Antônio Ferreira Boneli, reuniram-se na Sala das 

Sessões da Câmara Municipal de Monte Belo, sob a Presidência do Vereador 

AMARILDO ELIAS MARTINS, para realização da 63 (SEXTA) Reunião 

Extraordinária, os Vereadores: AMARILDO ELIAS MARTINS, ROSÁRIA 

APARECIDA SOUZA, EDEGMAR FRANCISCO MIRANDA, OSMAR 

GONÇALVES LOPES, MARIA APARECIDA CORREIA, MIRIAM IMACULADA 

RODRIGUES MARQUES, OSMARINA MARIA APARECIDA DE MORAES 

ROCHA, PAULO SÉRGIO DE FARIA e VALDELÍRIO DO CARMO DA PAIXÃO. 

Acusando a chamada a presença de 09 (nove) Vereadores, o Exmo. Presidente, 

Sr. Amarildo Elias Martins, declarou aberta a Sessão. 1- Apreciação em turno 

único do Projeto de Lei no 017/2026. O projeto abre crédito adicional 

suplementar no valor de R$426.000,00, para despesas não previstas no 

orçamento e da outras providencias. 2- Apreciação em turno único do Projeto de 

Lei no 018/2026. O projeto abre crédito adicional suplementar no valor de 

R$2.060.700,00, para despesas não previstas no orçamento e da outras 

providencias. 3- Apreciação em turno único do Projeto de Lei no 019/2026. O 

projeto abre crédito adicional suplementar no valor de R$971.055,51, para 

despesas não previstas no orçamento e da outras providencias. 4- Apreciação 

em turno único do Projeto de Lei no 020/2026. O projeto Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a celebrar acordo judicial para pagamento parcelado de 

crédito não tributário, decorrente de multa •Or descumprimento contratual, 

inscrito em Dívida Ativa com a empresa GA ;IOAN CONSTRUTORA EIRELI, nos 

autos da Execução Fiscal no 50004 -83/20 .8.13.0430, e dá outras 

providências. 5- Apreciação em turno ú ico da nda no 001/2026 ao Projeto 

de Lei no 014/2026 do Poder Exe,ç tivo. / projeto dispõe sobre a Lei de 
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de Lei no 014/2026 do Poder Executivo. O projeto dispõe sobre a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2027 e da outras 

providências. 7- Apreciação em turno único da Emenda no 003/2026 ao Projeto 

de Lei no 014/2026 do Poder Executivo. O projeto dispõe sobre a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2027 e da outras 

providências. 8- Apreciação em turno único da Emenda no 004/2026 ao Projeto 

de Lei no 014/2026 do Poder Executivo. O projeto dispõe sobre a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2027 e da outras 

providências. 9- Apreciação em turno único da Emenda no 006/2026 ao Projeto 

de Lei no 014/2026 do Poder Executivo. O projeto dispõe sobre a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2027 e da outras 

providências. 10- Apreciação em primeiro turno do Projeto de Lei no 014/2026 

do Poder Executivo, SALVO EMENDAS APROVADAS OU REPROVADAS. O projeto 

dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LIDO) para o exercício de 2027 e 

da outras providências. 11- Apreciação em turno único da Emenda no 001/2026 

ao Projeto de Lei no 015/2026 do Poder Executivo. O projeto institui o Programa 

Municipal de Habitação de Interesse Social de Monte Belo - "Chave para o 

Amanhã e da outras providências. 12- Apreciação em turno único da Emenda no 

002/2026 ao Projeto de Lei no 015/2026 do Poder Executivo. O projeto institui o 

Programa Municipal de Habitação de Interesse Social de Monte Belo - "Chave 

para o Amanhã e da outras providências. 13- Apreciação em turno único da 

Emenda no 003/2026 ao Projeto de Lei no 015/2026 do Poder Executivo. O 

projeto institui o Programa Municipal de Habitação de Interesse Social de Monte 

Belo - "Chave para o Amanhã e da outras providências. 14- Apreciação em turno 

único da Emenda no 004/2026 ao Projeto de Lei no 015/2026 do Poder 

Executivo. O projeto institui o Programa Municipal de Habitação de Interesse 

Social de Monte Belo - "Chave para o Amanhã e da outras providências. 15-

Apreciação em turno único da Emenda no 005/20 ao Projeto de Lei no 

015/2026 do Poder Executivo. O projeto 
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Amanhã e da outras providências. 17- Apreciação em primeiro turno do Projeto 

de Lei no 015/2026 do Poder Executivo, SALVO EMENDAS REPROVADAS. O 

projeto institui o Programa Municipal de Habitação de Interesse Social de Monte 

Belo - "Chave para o Amanhã" e da outras providências. Em seguida foi colocado 

em discussão em turno único o projeto de Lei no 017/2026 do Poder Executivo. 

Em votação em turno único, o projeto de Lei foi aprovado por unanimidade, ou 

seja, 8 (oito) votos. Em seguida foi colocado em discussão em turno único o 

projeto de Lei no 018/2026 do Poder Executivo. Em votação em turno único, o 

projeto de Lei foi aprovado por unanimidade, ou seja, 8 (oito) votos. Em seguida 

foi colocado em discussão em turno único o projeto de Lei no 019/2026 do Poder 

Executivo. Em votação em turno único, o projeto de Lei foi aprovado por 

unanimidade, ou seja, 8 (oito) votos. Em seguida foi colocado em discussão em 

turno único o projeto de Lei no 020/2026 do Poder Executivo. Em votação em 

turno único, o projeto de Lei foi aprovado por unanimidade, ou seja, 8 (oito) 

votos. Em seguida foi colocado em discussão em turno único a Emenda no 

001/2026 ao Projeto de Lei no 014/2026 do Poder Executivo. Em votação em 

turno único, a emenda ao projeto de Lei foi reprovada por 05 votos, dos 

vereadores Rosaria, Va Ide I ír i o, Osmar, Ma zinho e o voto de desempate do 

Presidente Amarildo, e a emenda teve 04 votos favoráveis sendo dos vereadores 

Cida Correia, Osmarina, Paulo Sergio e Minam. Em seguida foi colocado em 

discussão em turno único a Emenda no 002/2026 ao Projeto de Lei no 014/2026 

do Poder Executivo. Em votação em turno único, a emenda ao projeto de Lei foi 

reprovada por 05 votos, dos vereadores Rosaria, Valdelírio, Osmar, Mazinho e o 

voto de desempate do Presidente Amarildo, e a emenda teve 04 votos favoráveis 

sendo dos vereadores Cida Correia, Osmarina, Paulo Sergio e Minam. Em 

seguida foi colocado em discussão em turno único a Emenda no 003/2026 ao 

Projeto de Lei no 014/2026 do Poder Executivo. Em votação em turno único, a 

emenda ao projeto de Lei foi reprova por 5 votos, dos vereadores Rosaria, 

Valdelírio, Osmar, Mazinho e Osm ina, e emenda teve 03 votos favoráveis 

sendo dos vereadores Cicia Corr-ia, Pu1 Sergio e Minam. Em seguida foi 

colocado em discussão em turro nico a iLnenda no 004/2026 ao Projeto de Lei 

no 014/2026 do Poder Exec ti o. Em y tação em turno único, a emenda ao 
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Osmar, Mazinho e o voto de desempate do Presidente Amarildo, e a emenda teve 

04 votos favoráveis sendo dos vereadores Cida Correia, Osmarina, Paulo Sergio e 

Minam. Em seguida foi colocado em discussão em turno único a Emenda no 

006/2026 ao Projeto de Lei no 014/2026 do Poder Executivo. Em votação em 

turno único, a emenda ao projeto de Lei foi reprovada por 05 votos, dos 

vereadores Rosaria, Valdeiírio, Osmar, Mazinho e o voto de desempate do 

Presidente Amarildo, e a emenda teve 04 votos favoráveis sendo dos vereadores 

Cida Correia, Osmarina, Paulo Sergio e Minam Marques. Em seguida foi colocado 

em discussão em primeiro turno único o projeto de Lei no 014/2026 do Poder 

Executivo, salvo emendas reprovadas. Com a palavra a vereadora Minam disse 

não ser contra o projeto, mais que deveria ser adequado com suas emendas. Em 

votação em primeiro turno, o projeto de Lei foi aprovado por 07 (sete) votos 

favoráveis dos vereadores Rosaria, Valdelírio, Osmar, Mazinho, Cida Correia, 

Osmarina, Paulo Sergio. E 01 voto contrario da vereadora Minam Marques. Em 

seguida foi colocado em discussão em turno único a Emenda no 001/2026 ao 

Projeto de Lei no 015/2026 do Poder Executivo. Em votação em turno único, a 

emenda ao projeto de Lei foi reprovada por 05 votos, dos vereadores Rosaria, 

Valdelírio, Osmar, Paulo Sergio e o voto de desempate do Presidente Amarildo, e 

a emenda teve 04 votos favoráveis sendo dos vereadores Cida Correia, 

Osmarina, Mazinho e Minam Marques. Em seguida foi colocado em discussão em 

turno único a Emenda no 002/2026 ao Projeto de Lei no 015/2026 do Poder 

Executivo. Em votação em turno único, a emenda ao projeto de Lei foi reprovada 

por 05 votos, dos vereadores Rosaria, Valdelírio, Osmar, Mazinho e Osmarina, e 

emenda teve 03 votos favoráveis sendo dos vereadores Cida Correia, Paulo 

ergio e Minam Marques. Em seguida foi colocado em discussão em turno único 

a Emenda no 003/2026 ao Projeto de Lei no 015/2026 do Poder Executivo. Em 

votação em turno único, a emenda ao projeto de Lei foi reprovada por 05 votos, 

dos vereadores Rosaria, Valdelírio, Osmar, zinho )é o voto de desempate do 

Presidente Amarildo, e a emenda teve 04 
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Mazinho e o voto de desempate do Presidente Amarildo, e a emenda teve 04 

votos favoráveis sendo dos vereadores Cida Correia, Osmarina, Paulo Sergio e 

Minam Marques. Em seguida foi colocado em discussão em turno único a 

Emenda no 005/2026 ao Projeto de Lei no 015/2026 do Poder Executivo. Em 

votação em turno único, a emenda ao projeto de Lei foi reprovada por 05 votos, 

dos vereadores Rosaria, Valdelírio, Osmar, Mazinho e o voto de desempate do 

Presidente Amarildo, e a emenda teve 04 votos favoráveis sendo dos vereadores 

Cida Correia, Osmarina, Paulo Sergio e Minam Marques. Em seguida foi colocado 

em discussão em turno único a Emenda no 006/2026 ao Projeto de Lei no 

015/2026 do Poder Executivo. Em votação em turno único, a emenda ao projeto 

de Lei foi reprovada por 05 votos, dos vereadores Rosaria, Valdelírio, Osmar, 

Mazinho e o voto de desempate do Presidente Amarildo, e a emenda teve 04 

votos favoráveis sendo dos vereadores Cida Correia, Osmarina, Paulo Sergio e 

Minam Marques. Em seguida foi colocado em discussão em primeiro turno único 

o projeto de Lei no 015/2026 do Poder Executivo, salvo emendas reprovadas. 

Com a palavra a vereadora Minam disse não ser contra o projeto, disse que não 

é contra a entrega das casas, mais que o projeto deveria ser adequado com suas 

emendas, para ser mais robusto e ter mais transparência. Em votação em 

primeiro turno, o projeto de Lei foi aprovado por 07 (sete) votos favoráveis dos 

vereadores Rosaria, Valdelírio, Osmar, Mazinho, Cida Correia, Osmarina, Paulo 

Sergio. E 01 voto contrário da vereadora Minam Marques. A reunião ficou 

suspensa por 15 minutos para a confecção da Ata. Nada mais, havendo a se 

tratar, o Exmo. Senhor Presidente encerrou os trabalhos e para constar lavrou-se 

esta ata, que após lida, achada, conforme e aprovada, vai assinada pelos 

Vereadores desta Casa. 


